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Acre c redito especial 

W, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis• 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABll�R qu e a Câmara Municipal decreta e eu promul
iO a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto, na Contador�a Municipal, um crédito especial 

de Cr $ 70. 000. 00 (se tenta mi 1 cruzeiros ) , destinado à aquj 
aição de partüelepipedos de granito. 

Arti.go 2G - O crédito par•a execução da presente lei será co\Jerto pelo 
excesso de ar•recadação previsto para o corrente exerc ício. 

, 

Artigo ;a - ilsta lei ent1•ara em vigor na data de sua publicação, r evo· 
gadas as disposições e:m contrririo. 

Prefeitura Municipal de Assis, 15 de outul:>ro de 1.952. 

Publicada na 

15 de outubro de 1.952. 
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